
 

 

ANEXO III - CURRÍCULO DA(O) CANDIDATA(O) 

 

1. IDENTIFICAÇÃO 

 

Nome Completo: Paloma Gabriela Fonseca Costa  

Nome Social (se houver): não há 

 

2. GRAU DE ESCOLARIDADE: 

( ) Ensino Médio em curso; 

( ) Ensino Médio completo; 

( ) Ensino Superior incompleto; 

( ) Ensino Superior em curso; 

( X ) Ensino Superior completo; 

( ) Outro(s), especificar: 

_____________________________________________ 

 

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA TEMÁTICA DA INFÂNCIA E 

ADOLESCÊNCIA 

 

Há 22 anos atuo no terceiro setor no planejamento e execução de projetos 

sociais. No período de 2005 a 2011, atuei na frente de alimentação escolar do 

Programa Fome Zero do Governo Federal, onde integrava a equipe que 

organizava o Prêmio Gestor Eficiente da Merenda Escolar voltado para prefeitos 

de todo o Brasil que apresentavam a melhor gestão dos recursos do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar-PNAE. Nessa experiência pude contribuir com 

muitos projetos que envolviam a alimentação escolar de crianças e adolescentes 

e que perpassavam por outras temáticas como o desenvolvimento da agricultura 

familiar, o fortalecimento das culturas locais de alimentação e a promoção da 

alimentação saudável com foco no desenvolvimento nutricional infantil. 

 

Meu trabalho envolvia auxiliar as Prefeituras premiadas a implantar os projetos 

apresentados no prêmio, desde a elaboração do planejamento, o treinamento da 

equipe, o mapeamento dos fornecedores, implementação nas escolas e o 

monitoramento dos resultados. Nessa experiência também participei das 

capacitações dos Conselhos de Alimentação Escolar para que pudessem 

realizar a fiscalização dos recursos do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar com eficiência.   

 

Em 2018, iniciei minhas atividades na área de desenvolvimento institucional e 

parcerias no Instituto C – Criança, Cuidado, Cidadão, organização da 

sociedade civil, com sede na cidade de São Paulo, que tem a missão de 



 

 

estimular famílias com crianças e adolescentes em risco social a alcançar o 

pleno exercício de sua autonomia e cidadania. 

 

O Instituto C possui registro no CMDCA desde 2012, e já desenvolveu diversos 

projetos em parceria com o FUMCAD, CONDECA e outras organizações 

privadas, todos voltados para a garantia de direitos e fortalecimento das famílias 

para que possam promover o pleno desenvolvimento das suas crianças e 

adolescentes.  

 

Entre os projetos desenvolvidos em parceria com o FUMCAD e CONDECA, 

participei como gestora, desde a escrita até a execução e prestação de contas, 

de quatro deles, sendo: 

 

Com o FUMCAD: 

• Edital 2017 – Atendimento Multidisciplinar à Crianças na Primeira Infância e suas 
Famílias  

• Edital 2019 - Fortalecimento Familiar de crianças e adolescentes com deficiência 
e/ou doença rara 

 

Com o CONDECA: 

• Edital 2017 – Atendimento, Informação e Cidadania para Crianças em 
Vulnerabilidade  

• Edital 2019 - Fortalecimento Familiar de Crianças e Adolescentes em 
Vulnerabilidade Social 

 

 

4. FORMAÇÃO, CAPACITAÇÃO E/OU PARTICIPAÇÃO EM CURSOS, 

PALESTRAS, SEMINÁRIOS, FÓRUNS OU OUTROS EVENTOS NA ÁREA 

DA CRIANÇA E ADOLESCENTE (Em caso de existência de certificados ou 

comprovantes de participação, anexar ao currículo) 

 

Atuação dos Conselheiros de Direitos e Conselhos Tutelares – 2024 (em 

realização) – 45h - Plataforma de Interação Social em Direitos Humanos do 

Governo Federal 

 

Educação e desenvolvimento infantil – 2021 – 16hs – realizado no Instituto 

C pelo Manduí Escola de Educação Infantil 

 

Capacitação sobre o ECA - 2019 – 8hs – realizada no Instituto C pelo 

advogado especialista no tema Ricardo Yamasaki. 

 

 



 

 

 

5. CITAR AS PRODUÇÕES ACADÊMICAS, PUBLICAÇÕES E/OU 

PESQUISAS (Em caso de existência, anexar ao currículo): 

 

Não há. 

 

1 Conforme o Decreto Municipal n° 58.228/1028, entende-se por nome social 

aquele pelo qual travestis, mulheres, transexuais e homens trans se 

reconhecem, bem como são identificados por sua comunidade e em seu meio 

social, sendo garantido o uso do nome social e vedado o uso do respectivo 

nome civil, conforme dispõe o §2º, do art. 4° da mesma normativa. Deste 

modo, no caso seja informado o nome social não será exigido o nome civil. 

 

 

6. LINK DO CURRÍCULO LATTES , se houver: não há. 

 

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2024. 


